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LEI Nº 11.331, DE 25 DE JULHO DE 2006. 
  
Acrescenta parágrafo ao art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, com relação a processo seletivo de acesso a cursos superiores de graduação. 
  
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 
 “Art.44. ................................................................................................................. 
Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão 
tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal 
dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma das chamadas para 
matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital.”  (NR) 
 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 25 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 
(DOU Nº 142, 26/7/2006, SEÇÃO 1, P. 1) 
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PROCESSO SELETIVO – IES DEVEM  TORNAR PÚBLICOS RESULTADOS, ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO E CRONOGRAMA DE CHAMADAS PARA MATRÍCULA – LEI Nº 11.331, DE 26/7/2006 
 
A Lei nº 11.331, de 25/7/2006, acrescenta parágrafo único ao art. 44 da Lei nº 9.394, de 20/12/96 (LDB), 
para determinar que as IES (universidades, centros universitários e faculdades) tornem públicos a relação 
nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma das chamadas para 
matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do edital de processo 
seletivo para os cursos de graduação (bacharelados, licenciaturas e cursos superiores de tecnologia). 
O citado artigo da LDB passa a ter a seguinte redação: 
  
Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  
I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que 
atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; 
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 
classificados em processo seletivo; 
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às 
exigências das instituições de ensino; 
IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas 
instituições de ensino. 
Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão 
tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal 
dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma das chamadas para 
matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital.  
(acrescentado pela Lei nº 11.331, de 25/7/2006) 
 
Em 1º/8/2006. 
Celso da Costa Frauches 
Consultor ILAPE / ABMES 
 


